
Os dados de acesso à declaração permitem:

• O acompanhamento (fase) da solicitação do serviço

• Verificação de eventuais pendências identificadas na análise 

• Emissão de Documento de Arrecadação (DAE)

• Emissão da Certidão de Pagamento/ Desoneração de ITCD

Declaração de Bens e Direitos – ITCD          
Acompanhamento
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Clique em 
“ITCD”

Acesse a página da SEF/MG na internet: www.fazenda.mg.gov.br

http://www.fazenda.mg.gov.br/
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Obs.: - Após o login, dependendo da fase do processo, o usuário poderá ser direcionado para a
Caixa de Mensagens. Neste caso, recomenda-se a leitura das mensagens não lidas. Para
prosseguir no acompanhamento, clique no ícone das ferramentas no canto superior direito.



Declaração de Bens e Direitos - ITCD
Intimações e comunicações

As intimações e comunicações relativas à DBD são realizadas
através da Caixa de Mensagens no SIARE (art. 31, §6º, II e III,
do Decreto nº 43.981/05), e também são enviadas para o e-
mail informado pelo responsável no preenchimento da DBD.
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